
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36 .570 — E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

GABINETE DO PREFEITO 

L E I ri? A12/B3 

DS daaoadnagSo a Via Publioa* 

O Poro do Mmiofpto de Vigoaa» por aeua repreaentantes» 

aprovou e su» em seu nome» sandono e promulgo a seguinto I d i 

Art. 1. - BLoa dnBcdnada Rua Jbas limótso da Silva» a 

Rua oonbsdda por "Rua 6" no Bdrro Santo AntSnio» qua se i d d a em fren 

to ao n? 1.285 da Avenida Joaquim Lopea de Fdia e tsrodna na "Rua 04" * 

da FUNARBE. 

Art. 2? - O BaeoutiVD Mmldpil provídendará a devida 

sinaliiagão com a dcnoadnaçSo sstabslsoidA no artigo 1? daato L d e fàrá 

a devida oomml cação a agSaota lood dos Obrretos e Td^grafos» SAAÊ  / 

CE8IZG e TELEHIG. 

Art. 3? - Bota L d entrará em dgor na data ds sua pifr-

blioação» rerrogadas as diqpodgSss an contrário. 

Arafdtim Hmidpd ds Viçosa» em 

de 1983 

(17) de 

Prefdto Umioipd 

(provada pela (Srnrs Uniidpd» em O8A1/B3) 




		2012-10-01T10:37:14-0300
	Stoque Soluções Tecnológicas
	STOQUE SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA:05388674000129
	Câmara Municipal de Viçosa


		2012-10-11T13:34:10-0300
	Cartório Ximenes
	PATRICIA GUIMARAES LOIOLA:74841939334
	Documento assinado eletronicamente conforme MP2200/01 ICP-BRASIL. Em testemunho da verdade. Dou Fé.




